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                        O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 16-A à Lei nº 9.656, de 3 de junho de 

1998, para explicitar a nulidade de pleno direito de cláusula contratual excludente de 

cobertura securitária em caso de lesões auto infligidas, decorrentes ou não de 

tentativa de suicídio. 

 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte art. 16-A à Lei nº 9.656, de 3 de junho 

de 1998: 

 

“Art. 16-A É nula de pleno direito a cláusula contratual que exclui 

a cobertura securitária em caso de lesões auto infligidas, 

decorrentes ou não de tentativa de suicídio. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos contratos de 

produtos de que tratam o inciso I e o §1º do art. 1º desta Lei, 

independentemente da data de sua celebração.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei acrescenta o art. 16-A à Lei nº 9.656, de 3 de junho de 

1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para 

explicitar a nulidade de pleno direito de cláusula contratual excludente de cobertura 

securitária em caso de lesões auto infligidas, decorrentes ou não de tentativa de 

suicídio. 

O Projeto de Lei busca terminar com a reiterada prática das operadoras 

de plano de saúde de negar atendimento médico-hospitalar aos segurados vítimas 

de tentativa de suicídio, sob a alegação de previsão contratual. 

Sabe-se que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos  

planos de saúde, sendo portanto nulas de pleno direito as cláusulas contratuais 

abusivas (art. 51). Além disso, existe legislação infra legal (art. 9º da Resolução 

Normativa – RN nº 338, de 21 de outubro de 2013, da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar) que garante o atendimento do segurado em caso de tentativa de 
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suicídio. 

Entretanto, frequentemente as operadoras de plano de saúde recusam 

a cobertura ao segurado vítima de tentativa de suicídio e, lamentavelmente, 

encontram apoio em alguns julgados. Existem juízes e tribunais que atribuem 

validade a cláusulas contratuais, em planos privados de saúde, excludentes de 

cobertura securitária em caso de tentativa de suicídio ou de lesões auto infligidas. 

Felizmente, são decisões judiciais manifestamente minoritárias. 

Assim sendo, o Projeto de Lei busca explicitar a nulidade das referidas 

cláusulas em conformidade com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação da proposição. 

Sala das sessões, 11 de fevereiro de 2014. 

             Deputado Jovair Arantes 
          Líder do PTB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que 

tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com 

clareza: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

I - as condições de admissão; 

II - o início da vigência; 

III - os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e exames; 

IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - as condições de perda da qualidade de beneficiário;  

VI - os eventos cobertos e excluídos; 

VII - o regime, ou tipo de contratação:  

a) individual ou familiar;  

b) coletivo empresarial; ou  

c) coletivo por adesão;  

VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do 

consumidor ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, 

hospitalar e odontológica;  

IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária; 

X - a área geográfica de abrangência;  

XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. 

 

 

Art. 17. A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos produtos 

de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica 

compromisso para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos 

contratos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  
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II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 338, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013 
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Atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em 

Saúde, que constitui a referência básica para 

cobertura assistencial mínima nos planos 

privados de assistência à saúde, contratados a 

partir de 1º de janeiro de 1999; fixa as 

diretrizes de atenção à saúde; revoga as 

Resoluções Normativas - RN nº 211, de 11 de 

janeiro de 2010, RN nº 262, de 1 de agosto de 

2011, RN nº 281, de 19 de dezembro de 2011 

e a RN nº 325, de 18 de abril de 2013; e dá 

outras providências. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que 

dispõe o §4º do artigo 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do artigo 4º e o 

inciso II do artigo 10, ambos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e a alínea "a" do 

inciso II do artigo 86 da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em 

reunião realizada em 25 de setembro de 2013, adotou a seguinte Resolução Normativa, e eu, 

Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção Única Das Coberturas Assistenciais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A atenção prestada aos portadores de transtornos mentais deverá priorizar 

o atendimento ambulatorial e em consultórios, utilizando a internação psiquiátrica apenas 

como último recurso terapêutico e sempre que houver indicação do médico assistente. 

Parágrafo único. Todos os procedimentos clínicos ou cirúrgicos decorrentes de 

transtornos mentais, inclusive aqueles necessários ao atendimento das lesões auto-infligidas, 

estão obrigatoriamente cobertos. 

 

Art. 10. Os procedimentos necessários ao tratamento das complicações clínicas e 

cirúrgicas, decorrentes de procedimentos não cobertos, têm cobertura obrigatória quando 

constarem do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, respeitadas as segmentações e os 

prazos de carência e Cobertura Parcial Temporária - CPT. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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